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Ar t i go 3.0 — E s t a lei entrará em v igor na data do 
•ua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de" São Paulo, aos 24 
Ce aczembro de 1951. _ . 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Costa , 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 24 de dezembro de 1951. . 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor G e r a l , Subst i tu to . 

L E I N. 1.443, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Torna obrigatória a publicação anual, pela Se 
cretaria da Educação, da relação completa das es* 
colas e classes de grupo escolar, providas e vagas. 

» 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
íhe são confer idas por l e i , 

Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promuigo a seguinte l e i : 

A r t i go l.o — A Secre tar ia da Educação fará publ i car 
anua imente , 15 (quinze) d ias antes do in i c i o d a chamada 
de candidatos inscritos no concurso de remoção no magis
tério primário, a relação comple ta das escolas e classes de 
grupo escolar, prov idas e vaga fs, c om as seguintes especi
ficações: - ^ 

1) denominação o f i c i a l , comple ta ; 
2) estágio a que pertence; 
3) localização geográfica; 
4) população gera l e escolar do núcleo ou dos nú

cleos servidos pela escola. 
Artigo 2.o — Pára fac i l idade de escolha de vagas nos 

concursos de remoção e ingresso, por parte dos c a n d i -
. datos, haverá junto à Comissão de Concurso, u m fichário 

completo das escolas e classes de grupo escolar, providas 
e vagas, com as informações previstas no artigo l.o e, 
entre outras julgadas úteis pelas autoridades- escolares, 
mais ás seguintes: 
r> 1) distância da sede do município a que pertence; 

2) distância do núcleo urbano ma i s próximo; 
3) local onde se realizam as reuniões pedagógicas; 
4) condições e custo de acesso a o l o c a l ; 
5) facilidades existentes para hospedagem ao pro

fessor e seu custo, aproximado. 
Artigo 3.o — As despesas com a execução da presente 

lei correrão pelas verbas próprias do orçamento. 
Artigo 4.o — Esta lei entrará em viger na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de Sâo Paulo, aos 24 

de dezembro de 1951. 
* L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
* Antonio de Oliveira Costa 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
das Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 195L 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
. D i r e t o r Geral, Substituto. 

L E I N . 1.444, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Declara de utilidade pública, imóveis si 
tuados no município de Dois Córregos, neces
sários à ampliação das instalações do Colégio 
Estadual e Escola Normal. 

* ° L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i 

FAÇO S A B E R que a , Assembléia Legislat iva; decreta 
e eu promulgo a s e gu in t e ' l e i : 

A r t i go l . o — F i c a m declaradas de ut i l idade pública, 
a f i m de serem desapropriadas pe la Fazenda do Estado, 
por v ia amigável ou jud i c i a l , as áreas de terrenos abaixo 
caracter izadas, imóveis e benfeitorias em alguns deles 
cont idos, s i tuadas no município de Do i s Córregos (perí
met ro urbano ) , a saber: 

1 — U m a f a i x a de terreno de f o rma re tangular c om 
a área de ma i s ou menos 203 m2 (duzentos e três me 
tros quadrados) , pertencente a Orestes Péscio, con f ron
tando , n a sua ma i o r extensão, d e , u m lado' com os p ro 
prietários do mesmo, e de outro c om terreno já pe r t en 
cente ao EstadOt; e n a sua menor extensão, de u m lado 
com a A v e n i d a 29 ' de M a i o , e de outro c om terreno per 
tencente ao sr", D a n i e l Péscio. , 

2 — U m a f a i xa de ,terreno, de f o rma re tangular , c om 
a área de ma i s ou menos 212 m2 (duzentos e doze metros^ 
quadrados ) , pertencente ao s r . D a n i e l Péscio, c on f r on tan 
do, n a ' sua ma i o r .extensão, de üm lado com terreno do 
mesmo proprietário, e de outro com terreno já per tencen
te ao Es tado ; e, n a sua menor extensão, de u m lado cora 
terreno pertencente a Orestes Péscio, e de outro c om te r 
reno pertencente ao sr. A r t h u r A d a m e . 1 

3 — U m a f a i xa de terreno, de f o rma retangular , c om 
a área de ma i s o u menos 87,50 m2 (o i tenta e sete metros 
e c inquenta decímetros quadrados) , pertencente ao s r . 

. A r t h u r , Adame , con f rontando na" sua ma i o r extensão, de 
u m lado com terreno Rertençeríte ao Estado, e de outro 
com ter reno pertencente ao mesmo proprietário; e n a 
eua menor extensão, de u m lado com terreno pertencente 
ao senhor D a n i e l Pescio, e de outro com terreno perter»-
cepte a D . Noem ia A m a r a l C a r v a l h o . 

4 — U m terreno de f o r m a i r regular , com a área de 
433 m2 (quatrocentos e t r i n t a e três metros quadrados) 
ma i s ou menos, e o prédio de t i jo los-nele construído, ma i s 
outras benfei tor ias pertencentes a D . Noemia A m a r a l 
Carva lho^ com as d iv isas e confrontações que seguem: 

— par t indo do ponto onde se con f rontam os .terrenos 
pertencentes, respect ivamente, a A r t h u r Adame , D . Noe 
m i a A m a r a l Ca r va lho e ao Estado, seguem, n u m a ex ten- ' 
são de 8,75 m (oito metros e setenta e c inco centímetros), j 
para le lamente à A v e n i d a Fe rnando Cos ta ; d a i def let indo ; 
à d i r e i t a e f o rmando u m ângulo de 90 graus, seguem e m ; 
l i n h a re ta , para le lamente à R u a T iradentes , ate a t ing i r 
a A v e n i d a F e rnando Costa , n u m a extensão de 38,60 m 
( t r i n t a e seis metros e sessenta centímetros), 'confron
tando c o m quem de d i re i to ; da i , def let indo à d i re i ta , f o r 
m a n d o u m ângulo de 90 graus, seguem confrontando cora 1 

a A v en ida F e rnando Costa , n u m a extensão de 13,85 m 
(treze metros e o i t enta e c inco centímetros); daí, def le
t i ndo à d i r e i ta , f o rmando u m ângulo de 90 graus, seguem 
e m l i n h a re ta , para le lamente à R u a T i radentes , n u m a 
extensão de 22,10 m ( v ime e dois metros e dez centíme
tros) , confrontando c o m terreno doado pe la P re f e i tu ra 
M u n i c i p a l l oca l ao Es tado ; daí, def let indo à d i r e i t a , f o r - ' 
m a n d o u m ângulo de 90 graus, seguem em l i n h a reta , , 
n u m a extensão de 4,50 m (quatro metros e c inquenta ' 
centímetros), para le lamente à A v e n i d a Fe rnando Costa, 
confrontando com terreno já pertencente ao Es tado ; daí. , 
def le t indo â esquerda, fo rmando u m ângulo de 90 graus, 
seguem em l i n h a re ta , para le lamente à R u a Tiradentes- . s 

. n u m a extensão de 14,50 m (catorze metros e c inquenta 
tenfímetros). 

5 — U m terreno de f o rma retangular , ,cpm a-área de -\ 
604 m2 (seiscentos e quatro metros quadrados) mais o n • 

^menos, e p prédio de t i jo los nele construído e. ma i s outras , , , 

ucmciiuuaa pertencentes a m a u r o juenaes • irmãos, com 
as div isas e confrontações que seguem: - - - * 

— par t indo do ponto onde se con f ron tavam respec
t ivamente o terreno já pertencente ao Estado , A v e n i d a 2S 
de M a i o e o terreno a lud ido , seguem para le lamente à R u a 
T i radentes , em l i n h a re ta , n u m a extensão de 29,50 m (v in
te e nove met ros e c inquenta centímetros), confrontando 
com o . t e r r eno do Es tado ; d a i , def le t indo à d i r e i ta , for
m a n d o u m ângulo de 90 graus, seguem e m l i n h a re ta , p a 
ra le lamente à Aven ida 29 de M a i o , n u m a extensão d« 
20,50 m (vinte metros e c inquenta centímetros), confron
tando com terreno do Es tado ; d a i , def let indo à d ire i ta , 
f o rmando ângulo reto, seguem, n u m a extensão de 29,50 m 
(vinte e nove metros e c inquenta centímetros), para le la 
mente à R u a T iradentes , confrontando c o m propriedade 
de quem de d i re i to ; da i , def let indo à d i r e i ta , f o rmando um 
ângulo de 90 graus, seguem n u m a extensão de 20.50 m 
(v inte metros e c inquenta centímetro^, fazendo face è 
A v e n i d a 29 de M a i o . ,/ 

6, — U m terreno de f o r m a re tangular , c o m a área de 
199 m (cento e noventa e nove metros quadrados) mais 
ou menos, e a casa de tábuas nele construída, ma i s ou 
t ras benfeitorias pertencentes a N i c o l a F io renzano , com 
as div isas e confrontações que seguem: 

— N p a r t i n d o do ponto de cruzamento d a R u a T i r a 
dentes c o m a A v e n i d a 29 de M a i o , seguem, p o r es ta , ,na 
extensão de 19,50 m (dezenove metros e c inquenta centí
metros ) ; da i , def let indo à d i r e i t a , f o rmando ângulo de 90 
graus, seguem e m l i n h a r e t a e para le lamente à R u a T i r a -
dentes» n u m a extensão de 10,20 m (dez metros e v inte 
centímetros), con f rontando com propr iedade pertencente 
aos srs. M a u r o Mendes e Irmãos; d a i , def le t indo à d i r e i 
t a , f o rmando u m ângulo de 90 graus, seguem, e m l i n h a 
r e t a e para le lamente à A v e n i d a 29 de M a i o , n u m a ex ten
são de 19,50 (dezenove metros e c inquenta centímetros), 
con f rontando c o m propriedade de D . I s o l i na M o r a ; da i , 
def let indo à d i r e i t a , f o rmando u m ângulo de 90 graus, se
guem, em l i n h a re ta , c o m face p a r a a R u a T iradentes , 
n u m a extensão de 10,20 m (dez metros e v i n t e c en t ime 
t r es ) . 

7 — U m terreno de f o r m a re tangular , com a área de 
171 m2 ^(cento e setenta e u m metros .quadrados) mais 
o u menos, e a c a sa de tábuas nele construída e outras 
benfei tor ias, pertencentes a D . I so l ina M o r a , c o m as d i v i 
sas e confrontações que seguem: 

— par t indo do ponto onde se con f rontam, respect i 
vamente, terrenos pertencentes a D . I so l ina M o r a , ao sr. 
N i c o l a F io renzano e a R u a T i radentes , seguem, e m l i n h a 
re ta e para le lamente à A v e n i d a 29 de M a i o , n u m a ex
tensão de 19,50 rn (dezenove metros e c i nquen ta centí
metros ) , con f rontando c o m propr iedade de N i c o l a F i o 
renzano; d a i , def let indo à d i r e i ta , f o r m a n d o u m ângulo 
de 90 graus, seguem e m l i n h a r e ta e para le lamente à R u a 
Tiradentes , n u m a extensão de 8,80 ra (oito metros e o i t en 
t a centímetros), con f rontando c o m propr iedade dos srs. 
Mauro ' Mendes e Irmãos; da l , def let indo à d i re i ta , f o r 
mando u m ângulo de 90 graus, segue, e m l i n h a r e t a e 
parale lamente à Aven ida 29 de M a i o , n u m a extensão de 
19,50m (dezenove metros e c inquenta centímetros), c o n 
f rontando c o m propriedade do sr . João RibeSrcr^Camar-
go; daí, def let indo à d i re i ta , f o rmando u m ângulo de 
90 graus, seguem, e m l i n h a re ta , c om face p a r a a r u a 
T i radentes , n u m a extensão, de 8,80m (oito metros e o i 
tenta centímetros). 

8 — U m terreno de f o rma re tangular , c om a área 
de 175m2 (cento e setenta e c inco metros quadrados) , 
mais ou "menos, e a casa de tábua nele construída e o u 
tras benfeitor ias, pertencentes ao sr . João R ibe i ro C a m a r 
go, com as d iv isas e confrontações que seguem: 

— par t indo do ponto onde se con f rontam, respect iva
mente, propriedades pertencentes ' a d . I so l ina M o r a , 
João R ibe i ro Camargo e r u a T i radentes , segue, e m l i n h a 
reta, para le lamente , à A v en ida 29 de M a i o , n u m a ex ten
são de 19,50 (dezenove metros e c inquenta centímetros), 
confrontando com propr iedade de d . I so l ina M o r a ; daí, 
def let indo à d i r e i t a , f o rmando u m ângulo de 90 graus, se
gue, em l i n h a re ta , n u m a extensão de 9,00 m (nove me
tros ) , e para le lamente 'à r u a T i radentes , con f rontando 
com propriedade dos srs. M a u r o Mendes e Irmãos; daí, 
def let indo à d i r e i ta , f o rmando u m ângulo reto, se
gue, em l i n h a re ta , n u m a extensão de 19,50 m (dezenove 
metros e c inquenta centímetros, e para le lamente à Ave 
n i d a 29 de M a i o , con f rontando c o m terreno de propr i e 
dade do Es tado ; daí, def let indo à d i re i ta , f o rmando u m 
ângulo de 90 graus, segue, e m l i n h a re ta , e f a z e n d o J a c e 
com a r u a T i radentes , n u m a extensão de 9,00 m (nove 
r e t r ó s ) . ( 

Ar t i go 2.o 4- A s despesas-decorrentes d a execução da 
presente l e i correrão por conta do crédito especial a sèr 
aberto opor tunamente . 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 24 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z -
An ton i o de /Oliveira Cos ta 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 
1951. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r , G e r a l 
Subs t i tu to . y ' . .. 

L E I N. 1.445, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe-sobre concessão de u m anxííío de 
Cr$ 150.090,00 a Aliança F r a n c e s * de São 
Pau lo . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
. E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
' são conferidas- por l e i , .. / 

[ Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a concedido, no presente exercício e 
e m caráter excepcional , o auxílio de Cr§ 150.000,00 (cento' 
e c inquenta m i l cruzeiros) , à Aliança F r a n c e s a de São 
Paulo , dest inado a cobr ir par te das despesas a serem efe
tuadas c om a v i nda à cap i ta l paulista,- sob s eu^ auspícios, 
e m apresentação extraordinária, da Product ions J e a n H e -
bey, elenco teatra l francês. 

Ar t igo 2.o — A despesa decorrente da execução da 
presente l e i correrá por conta d a v e r b a 16-8.98.4, do or 
çamento. -

A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário; 

Palácio do Gove rno do Estado dé São Pau lo , aos. 24 
de dezembro de 1951. 

- . L U C A S N O f v G ' ÃRArGARCEZ 
" ' " A ">S -, - j „ C a n u t o M "ííías de '.Almeida-. 

P u b l i c a d a n a .D i re tor ;^ Gçral da Secretaria' ' dé Es tado 
idos Negócios do Gove rna , . aos ,24 de dezembro de 1951. 

Car l os de "Albuquerque Se i f f a r th 
. :" ;•<; D i r e t o r Gera l , - Substituto,-:-:' •„. . • 

Dispõe sobre concessão, no corrente exer
cício, de um auxílio de Cr$ 39.009,00, à Asso
ciação Paulista de Belas Artes, 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
2STADO DE SAO PAULO, ^usando das atribuições que 
he são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promuigo a seguinte lei:. 

Artigo l .o '— Fica o Poder Executivo autorizado a con
ceder, no corrente exercido, um auxílio de Cr$ 30.000,00 
(trinta mi l cruzeiros), à Associação Paulista de Belas 
istes. 

Artigo 2.0 — A despesa com a execução da presente 
ei correrá por conta da verba n. 16-8.98.4, do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor n a data de sua 
juhllcação, revogadas as disposições e m contrario. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
le dezembro de 1951. \ 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z i 
J . Canuto Mendes de Almeida 

Publicada, na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
los Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 1951. 

' Carlos de Albuquerque Seiffarth, 
Diretor Geral, Substituto 

L E I N. 1.447, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

* Integra na -carreira de Escriturário, d a 
Tabela OT, da.Parte Permanente, d e Quadre 

í*-'- da Secretaria da Saúde Pública e da Assiste»» 
\ eia Social, um cargo de idêntica carreira do 

Quadro da Secretaria do Governe. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E S A O PAULO, usando das atribuições que loa 
são conferidas por lei, ' . 

Faço sabe; que a Assembléia Legislativa decreta t u 
jromulgo a seguinte lei : 

Artigo Lo — Passa & integrar a classe " D " , da car-
•eira de Escriturário, da Tabela IH , da Parte Permanente, 
lo Quadro da Secretaria da Saúde Pública e da Assis-
ência Social, 1 (um) cargo da mesma classe, da carreira 
le igual denominação, do Quadro d » Secretaria do O o -
'ârno, cujo ocupante se acha à disposição do Centro de 
Saúde de Pirassunanga. 

Artigo 2.0 — As despesas com a execução desta lei 
orrerão à conta das verbas próprias do orçamento. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data d » 
ua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, « cs 24 
e dezembro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
\3. Canuto Mendes de Almeida 
Trancisco Antonio Cardoso 

Publicada na Diretoria Gera l da Secretaria de Estado 
os Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albnauerque Seiffarth ~ 
Diretor Geral, Substituto 

PALÁCIO DO GOVERNO 
ETp P A R C I A L A O P R O J E T O DE L E I rj. 429, DE 1951 

São Pau lo , 22 de dezembro de 1951. 
A — ' u . 392-51 

Senhor Pres idente 
' r. 

Tenho a h o n r a de comun ica r a Vossa Excelência, para 
s f i m d e dire i to , que,* usando da faculdade que me é con-
erida. pelo art igo 24, combinado com o de n . 43, l e t r a b, 
a Constituição do Estado, resolvo vetar parcialmente o 
rojeto de lei n . 429, de 195L decretado por essa nobre 
.ssembléia, conforme autógrafo a. 1.541, que me foi re-
íetido, po r entender que a parte vetada contraria o in« 
írêsse público, consoante razões que passo a expor. 

A ampliação do quadro de subprocuradores gerais, com 
s c inco cargos constantes da l e t ra a do ar t igo l.o do pro-
itò de lei decretado pela nobre Assembléia não deve" ser 
iváda a efeito, sem ma i s det ido exame. 

A oportunidade de med ida dessa ordem deve ser'pre-
la e convenientemente verificada. 

O projeto do Código do Ministério Público está em 
ias de conclusão n a P r o cu rado r i a GÍeral da Justiça. A 
omissão ènclftregada de redig i - lo v e m co lhendo dados» 
statísticos sobre os serviços d o Ministério Público, em 
r ime i r a e segunda instâncias, com o propósito de a va l i a r 

r e a l necessidade das re fqrmas e ampliações a serem 
le i teadas. , - -

Sal iente-se, no entanto, que o t raba lho vem obede-
endo a u m sistema, a üm con junto orgânico, à*lim com-
l exo de fatores devidamente estudados, que se entrosam 
se completam'. 

N e m se d iga que a existência de qua t r o promotores 
didos àquela P rocurador i a jus t i f i ca , por s i só, o aumento 
e ma is c inco cargos de subprocuradores . Esses adidos 
seroem jun to â P r o cu rado r i a funções idênticas às los 
lízes subst i tutos dos desembargadores Junto ao T r i b u n a l 
e Justiça." A t e n d e m eles, às,necessidades do serviço p a r a 
i p r i r o desfalque do C u a d r o dos t i tu lares efetivos, em l i -
ença, férias ou outros a fastamentos . 

E ' de se supor que sempre ha j a promotores adidos a 
rocurador ia G e r a l <£a Justiça, qua lquer que seja o núinero 
e subprocuradores. " \ 

Não se pretenda, também, que a permanência de p r o - ' 
íotores em exercício naqueía P rocurado r i a v enha a acar-
i tar o comiss ionamento de outros • tantos, em p r i m e i r a 
istânciá, no lugar dos convocados. . 

C o m a criação de ma i s .quinze cargos de promotor n a 
«narca da Cap i t a l , haverá funcionários e m número'suíi-
ente p a r a atender às substituições e designações que se 
apuserem, quer na p r ime i ra , quer n a segunda instância, 
;m necessidade de se recorrer a comiss ionamentos . 

A n t e as razões expostas, resolvo vetar parc ia lmente o 
rojeto de l e i n . 429, de 1951, jus tamente a l e t r a a, d o s t w 
-tígo l . o , que pre tendeu a criação dos refer idos c inco 
irgos de subprocuradores . / 

T e n h o a h o n r a de, e m cumpr imen to às determinações 
inst i tuc ionais , devolver a essa nobre Assembléia o e x i m e 
\ matéria. ' », 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a 
insideração. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Governador do Es tado 

• A S u a Excelência o Senhor Doutor Diógenes R ibe i ro 
i L i m a , Pres idente da Assembléia Leg i s la t i va do Es tado . 

3 T O . P A P v C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 38», D E 1951 

:. São Paulo 1 , 22 de "dezembro de 1951 
A - n . 393-51 " 

srihor Pres idente , 
T e n h o a h o n r a de l evar ao conhec imento de Vossa ' 

[celêncla que, nos termos do ar t igo 24, comb inado com 
artigo 43, letra " b " , da Constituição d o Estado, resolvo 

Toaorensa Oficiai 


